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PORTARIA/GR Nº 142/2022

SÚMULA: Prorrogar por mais 12 (doze) meses, o prazo de validade do
Teste Seletivo para Agente Universitário.

A Reitora da Universidade Estadual do Norte do Paraná, Profª. Fátima Aparecida
da Cruz Padoan, nomeada pelo decreto nº 10437, de 10 de julho de 2018,
considerando o Edital nº 038/2021-PRORH, de 24/03/2021, publicado no Diário Oficial
do Estado do Paraná - Suplemento de Concursos nº 10902, de 30/03/2021, de abertura
do Teste Seletivo para Agente Universitário, na UENP,

RESOLVE

Art. 1o. Prorrogar por mais 12 (doze) meses, o prazo de validade do referido
Teste Seletivo para Agente Universitário, conforme resultado divulgado por meio do
Edital de Resultado nº 059/2021 PRORH, de 14/05/2021, e editais de Resultado Final
após Análise de Recurso 063/2021 PRORH, de 25/05/2021, e 064/2021 PRORH, de
25/05/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná – Suplemento de
Concursos nº 10942 de 27/05/2021.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE

Jacarezinho, 06 de junho de 2022.

Fátima Aparecida da Cruz Padoan
Reitora
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